
Ordem Nome Matric Cargo/função Locação de exercício Data de gozo Período aquisitivo

01 Francisca Zacarias da Silva 064 ASD Sec. Munic. Saúde 01/11/2017 à 30/11/2017 2016/2017

02 Viviane Farias de Araújo 311 Ag. Comunitário de Saúde Sec. Munic. Saúde 01/12/2017 à 30/08/2017 2016/2017

03 Avaní Lina de Andrade 312 Ag. Comunitário de Saúde Sec. Munic. Saúde 01/12/2017 à 30/12/2017 2016/2017

04 Francisca Soares da Silva 309 Ag. Comunitário de Saúde Sec. Munic. Saúde 01/11/2017 à 30/11/2017 2016/2017

05 Antônia Ferreira do Carmo 140 ASG Sec. Munic. Saúde 01/11/2017 à 30/11/2017 2016/2017

06 Gilcemália Leonor de Andrade Dantas 153 Técnica de enfermagem Sec. Munic. Saúde 01/12/2017 à 30/12/2017 2016/2017

07 Cícera Santos de Santos 302 Ag. Comunitário de Saúde Sec. Munic. Saúde 01/09/2017 à 30/09/2017 2016/2017

08 Vera Lúcia Oliveira De Araújo 310 Ag. Comunitário de Saúde Sec. Munic. Saúde 16/11//2017 à 30/08/2017 2016/2017

09 Maria das Vitórias dos Santos Melo 142 ASG Sec. Munic. Saúde 01/12/2017 à 30/12/2017 2016/2017

10 Nádia Maria Bezerra 272 Técnica de enfermagem Sec. Munic. Saúde 01/12/2017 à 30/11/2017 2014/2015

11 José Ivanildo da Silva 050 Gari Sec. Obras e Serv. Urbanos 01/01/2018 à 30/01/2018 2016/2017

12 Fatima Sueli da Silva 130 ASG Sec. Munic. Saúde 01/12/2017 à 30/12/2017 2015/2016

13 Marciélia da Araújo Bezerra 295 ASG Sec. Munic. Saúde 02/10/2017 à 31/10/2017 2016/2017

14 Viviane Farias de Araújo 311 Ag. Comunitário de Saúde Sec. de Saúde 01/11/2017 à 30/11/2017 2016/2017

15 Maria das Vitórias dos Santos Souto 266 Ag. Comunitário de Saúde Sec. de Saúde 07/11/2017 à 30/11/2017 2016/2017

16 Suerda Maria da Silva 162 ASG Sec. De Assistência Social  2016/2017
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Portaria nº 018/2018.
 
Coronel Ezequiel/RN, 20 de fevereiro de 2018.
 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Tornar público que concedeu licença para gozo de férias aos seguintes servidores:
 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário
 
Publique-se e Cumpra-se
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito Municipal
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